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PROJETO DE LEI N. 610/2021 
 

AUTORIA: Ver. Dr. Daniel Vasconcelos 
 

EMENTA: ESTABELECE o ensino obrigatório da Língua Brasileira de Sinais 

desde a Educação Infantil até o Ensino Fundamental como disciplina curricular 

obrigatória para crianças surdas e ouvintes matriculadas nas instituições públicas 

de ensino, assim como o acesso dos pais de alunos com deficiência auditiva na 

instituição. 

 

                                                  DESPACHO 

 
 
 
 O Projeto de Lei n. 610/2021 recebeu parecer contrário da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR. Por força do §1.º do art. 38 do 

Regimento Interno, determino o ARQUIVAMENTO da referida matéria. 

 Que seja lido em Plenário. 

 

 
Manaus, 08 de junho de 2022. 

 

 
 
 
 
                                                   (assinatura digital) 

David Reis 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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